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foi considerado na montagem da proposta de investimentos para a 
área de irrigação.
No que diz respeito à Carteira de energia elétrica, é importante ¾¾
considerar que: (i) a expansão da oferta de hidroeletricidade está 
concentrada em aproveitamentos localizados no Bioma Amazônia 
e que tal fato pode exercer influência no desmatamento, tanto 
pela construção de barragens, quanto pela construção de linhas 
de transmissão para interligação do sistema; (ii) as UTE, de óleo 
combustível, de gás ou biomassas utilizam água para resfriamento e 
limpeza, do que pode decorrer a contaminação, sobretudo quando 
se considera o caso do álcool, dadas as possibilidades adicionais 
de contaminação por vinhotos e agrotóxicos; (iii) a tendência do 
consumo de energia elétrica indica um nível de criticidade elevado 
nos estados do Norte e Nordeste e a ampliação do acesso à rede 
promovido pelos programas sociais não será suficiente para alterar 
as disparidades de consumo de energia entre essas duas regiões e 
as demais. Arranjos institucionais mais eficientes serão necessários 
para redução dessas disparidades.
No que se refere, especificamente, à Carteira de biocombustível, vale ¾¾
considerar que: (i) as mudanças climáticas indicam a necessidade de 
diversificação da matriz energética, mesmo que a posição do país 
seja confortável em termos da reduzida participação das energias 
fósseis, levando em conta que o setor de transportes constitui 
gargalo importante na dependência desse tipo de combustível; (ii) os 
investimentos previstos sugerem que a produção de biocombustível 
está muito condicionada pela expansão da cana-de-açúcar que, em 
grande escala, implicará o uso intensivo de agrotóxicos, levando 
em conta que cada litro de álcool produz treze litros de poluentes; 
(iii) a concentração nas áreas do planalto e no cerrado sugere a 
continuidade da expansão em espaços de elevado uso de agrotóxicos 
que, partindo de São Paulo, se expandem na direção de Goiás, Minas 
Gerais, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul; (iv) o deslocamento 
de culturas em grande escala tem estreito limite no que se refere 
às aptidões do solo, restrições para irrigação e abertura das quais 
resultam desmatamentos.
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